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Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Serafina Corrêa/RS

PARFXER jurídico n° 086/2021

RELATÓRIO

1 rala-sc dc mensagem ivliHcati\a ao Projeto de Lei n" 076/2021 que "Autoriza o

Poder Executivo Municipal a fometUur a desporio através do fornecimento de transporte para as

equipes, que representem o Município de Serafina Corrêa, em coutpeíições esportivas realizadas em

outros mittiicipios. e dá outras providèttcias

A finalidade e retifcar o artiuo 2'" do Projeto de Lei. uma vez que há necessidade de

fazer alteravõe^ quanto aos rec|uisilos paiai concessão do benefício.

FUNDAMENTAÇÃO

O Projeto de Lei n" 76 de 2021. está em conformidade com a Constituição Federal

(art. 30. 1 e art. 217) c Lei Ürtrânica do Município de Serafina Corrêa (art. 10. I e art. 166, § 1°. I).

conforme já explicitado no |xirecer iL’ 8()'2ü2l i.la Assessoria .lurídica.
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A Mensagem Ketificativa inclui no PL a obrigatoriedade da Entidade estar legalmente

constituída; inscrita no CNIM. bem como apresentar o estatuto social e as alterações devidamente

registradas, de forma a se cumprir o Mérito proposto na Exposição de Motivos do Projeto de Lei.
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OPINIÃO
r

Diante dv) exposto, apos tiiuilisar o Mcritt) da Mensagem Retifcativa ao Projeto de

L.ei 11° 76/202 I . opin;i-sc pela \ iabi l itltidc .luridica do Projeto de Lei if 16!202 I .

ANALISE DO OBJETO

Este parecer limita-se à análise Jurídica e não faz Juízo de conveniência e

oportunidade. Destaca-se que a análise será restritti aos pontos Jurídicos, estando excluídos quaisquer
aspectos economícos e.-oii discricionários.

f. 0 parecer que se emite
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